COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº 582, DE 2005

AUTOR: Deputado Marquinho Tortorello
OBJETO: Declara de utilidade pública a Instituição Religiosa “Perfect Liberty”, com sede na Capital.

Com o objetivo de instruir o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – declaração ou outro documento que comprove sua inscrição no Conselho Estadual de Assistência Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social. Constam dos autos apenas documentação referente à declaração de utilidade municipal (fls. 117), o que não atende ao disposto na citada lei;

II - publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período de 2004 (original ou cópia autenticada). Os demonstrativos de fls. 98 a 115 não cumprem tal determinação legal.

Sala das Comissões, em

Deputado BALEIA ROSSI

Relator
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